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PORTARIAS
PORTARIA Nº 394 DE 06 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Sr.  DANIEL DE ABREU MARTINS, Diretor de TI, lotado na Secreta-
ria Municipal de Comunicação, portador do CPF nº 089.854.737-78 e Matricula: 
60976-32, como fiscal de contratos com o objetivo de Sistemas de Informação, e 
serviços, e materiais de informática da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Guapimirim-RJ, com a função de realizar o acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de agosto de 2024.

Guapimirim, 06 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 395 DE 06 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando a solicitação constante no memorando da Secretaria de Assistência 
Social n° 835/2024.

RESOLVE:
Nomear a equipe que atuará no Programa Ressignificar (Grupo Reflexivo para Ho-
mens Autores de Violência Doméstica), conforme abaixo:

SERVIDORES FUNÇÃO MATRÍCULA

Cheila Ferreira da Silva Assistente Social 24589-32

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 22 de julho de 2024.

Guapimirim, 06 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 396 DE 06 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 6507/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr. EDER TOMAS DA CRUZ, do cargo efetivo de Professor I, 
matrícula nº 93114-11, da Secretaria de Educação, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 12 de julho de 2024.

Guapimirim, 06 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

ERRATA
Errata do Decreto Nº 2714 de 29 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial Ele-
trônico nº 1442, página 05, no dia de 29 de julho de 2024.

Onde se lê: 
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.06 04.122.0010.2.010 128 31.90.11 2.500.99 544.000,00

Leia se:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.06 04.122.0010.2.010 128 31.90.11 2.500.99 744.000,00

Guapimirim, 06 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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